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PORTARIA Nº 682/2024 

 

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DO PLEITO PARA A ESCOLHA 
DO SUPERINTENDENTE DO CARANDAÍ-PREV 

                          
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM; e 
CONSIDERANDO a Lei nº 2615-2024, que alterou dispositivos da Lei nº 2157-2014, que reestruturou o RPPS do Município de 
Carandaí, determinando que a nomeação do Superintendente do Carandaí-Prev deverá ser precedida de eleição em assembleia 
geral, realizada pelo Instituto; 
CONSIDERANDO assim a necessidade de nomear comissão para acompanhar o pleito; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Constituir Comissão de Especial Para Acompanhamento do Pleito para a Escolha do Superintendente do Carandaí-Prev. 
 
Art. 2º Integram a Comissão ora constituída: 
- Sávio Assunção Tavares Campos; 
- Lauriane Grasiele Damasceno dos Anjos; 
- Márcia Helena de Oliveira Turqueti; 
- Clara Sabrina de Medeiros; 
- Stefânio Augusto Gonçalves Martins; 
- Ivani Marques; 
- Diona D’Arc da Silva 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
680-2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 22 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
22 de outubro de 2024. ______________ José Maurício do Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 


